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f Estabelecimentos que o COLONIAL

1 -- RECOMMENDA 

PAI.At:En; Vll ... t.A FIRAZ FP.BNANm:S. ktA 1 11E AIUlOIOS. 48. Admiue a m1rn,chJ 1ou<rci(li-, $.e· fl'll•interoos 6 UltfW, h) UIIC(ÃO p,, m,,n, M'· 1nduía. ttlr.O C(mmere>al. ,ytnoutk,, ll'lu,tc, 
'�ifc�:0

(:n!:1:
i
�,��.·:�:�� :013:1�::(!ºd! 1907/, MA CH I N A· S �·- SINGER �-

Calleia, Brilo, llacieirn & c.a tJosé TehP.ira l1 inlo \'asebn·
i�

i

;����l;-!
11�'�!��;�ti�t(�:nbo,-El· cellos !t�'r\��Atr1c8, �i�:��::t:r:s

3 nua do ,\rco do Budeir.a. 13$, L•bo3. 
1 rmmm de 11iaitos t··t ���� Ot:I,. rua N01'A ds Trindade, ti e l9, 1.1$· , ... 

Antiga Casa Bertrand :;·;t,�;:;�� ria Nditot� JoH) 8ulO$ & 1.,.•. 11111 Ca,,�u. 
',3 •! i�. J,bl.ooa. 

Hoveis :�x�,s/>r,�� :t, d:0:�:a:i: :1m$ Jile10 a,:1r11 roentodl) upe 1e:s,.:.arpellfli, cJ .. a. c1or, e�u foa e todo, "li 0\"11 adornos p .ra 
::1::\t0,::,i��'t'ã :�t?�s:vz �!�ii::� 1000. 

111to1ohra1ihh' r�s!tues :.;;·:�'. 
M f!<'Ofm•. i,;t,4'C1alidade em re1ia1os de cr .. :iuç�f. Ao,ltJCÕPt e repn·du�õu. IA· e I iir, p ,o ,ara ptio1ciiup1ur ueu8, ,uto m<iTt i� e,4,,dlel•o e @raudes gropos. 1.�,. tz;O d'Ati,,,, t1m1, & f" 'ºª d"' Stroa Prnto, GG � o Chi��). Li l;ó,. r le1>b-0oe·�so. 

-----.-• Esola Estc1ihania &�:·t•;:.,!:1!' 
PO\'ilhao Chinez :;,����,/A:t:oi: �'', Ili:& de :\r o!"•, -\3, Adwhle alutnOO$ 
;·:1:1�!!de!e�º!ª:b:: eb�:1:ae\�1o:'e::.:4P.1��, 1 �o�·.'7�:·1r�:cÇ!�º��!!º,; i�.t:��1:�,,a�x��: aual!�ad� ll'tl\_:i1 da lod1a Cb1oa ti �  111)0 ;;; ���tr;;�·,i�,;;�;ti���·A;:_:a\�t: f��é 
R!�! l:�e!���

e

!,t, d
1:�:;�clf: 6',�J!�1'! � ���l�li d�11��1do p')r pomnll dt, 19 di :Sa.utarcm. �"1,1·ci1hJlld• cro queij,>r da ' 'i '· Strr.t e Alem�f'jc>. fü111eiga! 1101yuus 1 ----------

f1�:f.;;"l.;!f'.:1�'.ó/d':';;;,;,r,���,: Alfa)'alcria e camimia r�%�/ 0010.acs ê 1100,..,s. VlobO.lt d,· ·• .,t,0 e ,· i· V1.1roe(edore1 da ldiu de Atos.11tat.õe.s e oaart� gan.olldo. Panobaq .. tJ,....,.""";; ua• Socc mis, DtkG.1clo dos c,miohó� <e croo&e$ o �s1nn11:f'1ra,. !J J.,Wa� oac11· oaes I fe1to Súl � Sue�,,. Bua de S. •'�'ro 4',\t·
t::��1�=���··d�r;;J!�te�d���&:o'h��- G!��:;,·l.�i,3bo�.tS (frtuu ao ti ,·,dor d,ll! de O. l'tdro \T, S� e 9J (a P.a1narch.a1}. 
� -1 Deposito Sanguinha! �':.,":;'',;�' ·1 José M·r·1·1 Ao (;011se•a , .•• ,.,.. ,,, • br>ow . .... ,,., . .  ,wdooto, do u , U« r • u i,cr ... - SailiO!ohal, d, O,m, Joaquim \'1elr:. fo-t:x1)01 Ul}(1re, 11� "lflt,, .. mo .. c.a1�1 ,-t .. S 1u 01vr, incC".e�;,.(,t dt• r,3oa•oo 1 01n.,)rO t'vo � hal p:lr.& a ;(r.:,, Jlraz,t t 1 111r"'"" C• l(lt11:a, �u<i" t:i1

,01ta Hllfl(l,i, \IOl(r6� e •iu r· Armu:,n•, ,\111n:W. E�cr111 t• ri", ru1 <la dentt, Pr .. ça l.,uu; dt C.1mõe•. Td .. phooe ·t: ( oJa j9 1 811. EOdtre,ço telt>,UJbi(o. LAV('ll'I\\ 
I"· li. 8. - Muitos d'estes estabelecimentos fa• 
" zem l"educfão nos precos aos assignantes do 

COLONIAL. 
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<Oe><0®-8>� 
Cristovam Fernàndes 

TOJ)OS os i\lODJ�l,OS ,\ ;;oo nms SEU\NAES Pt:\·t'\ . .:.se o C.A.TAJ .oc.;.o illnst1·ta clo que l"lO dí\ g1·uti._..i T,m â vtoda :-Dlt1SU, S•hi�, �f.aQtll5, Cio.lo", 1\, toe1��/."M111i(lfl�•. E:(»INllbOt, l.bal•� d� ,1• 111, J.,. qoeli on mnftm. Ahl'lora,I , l,i.,d,d�ii. Albun�, J� 1uill111.•, BiQmb $. QoaJro� p•r,) f:a!a, M:i 1110h de. Co>Slma, Camas de f,rr(I, Ili 1,etes PO>l:t."', Octi 10�, Cbapeu de Mm,. A• h •M· para �ai•, !leio giO$ P*'• fflf"U. Úl"P"US J131l\ cler1il):1 e \'.1.1 10 anis,:i proprio� pu.- bro·e, Av,11 d;"1 0 Vasc•da Gam.a, N<1,· .i C. .a (1<:,1llf'o d • lo •la P 11u1oer.. ). 
Convida-se o publico a visitar as nossas succursaes para examinar 

os bordados de todos os estylos, taes çomo , matiz, rendas, abertos me• 
xicanos e romanos, bordados venezianos, etç., executados com a ma• 
china 

Empreia Nacional de Navegação 
Domestica bobine central 1 

a mesma que serve para toda a classe de 

O Paq uete CAZENGO 

T 1\ A U A 1, li O S D O i\l E S T I C O S 

Machinas para todas as industrias em que se emprega a costura 

�Q:�IP4\N;\!:�'4\ f.14\681 � SI §1.fi' E g 
�:i��-p�� ·�����.d· ::���,:1�·�.�!:/·1�1

'

!�ª/� Concessionarios em Portugal .A. D C O e K & e . •  l �.1,Mr! o� dia i .Jo corre111� ao rne () d a  t}ara a 1�bdeira. S. V,ceott", (11tui mtto·r·< d& 1 abo �O\·O l{•dondo. l/ h1•0, n,o,u·II , "fo .�medei, Datili dos 'f' ,:res " P,,1ro AI, x�od,� 1 :;;:e 0;ar; 3 ia(I d , (;.a�i da F\:odiçio para o P"'ª eug•, s>:i!•ageru eqUt<'tl'lutr -.�r.lareci· mtoli:l<, dlr111:,r, m �� ao:; ,scriJilorio� ti, Y.mpreu, rua d& HI ;lgi SJ, Lhbc>J., 
Praia do Lmlo, 10� e IOi--. lrn1ida Palace. Eua do Pri11cipt--C1lçada da l)rara, 8 e I0--··111 d, Palm:1, 280 e 28,1-A Largo do Co11ae Uarilo, 36 e 38--llua do U1n 111e1110. :;1 e GJ--Rua da J111111u-ira. 480 e 48t 
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1 Engrmd11 1·;a l11ti· 1 1wi,111,1! 
R. d'Assumpção, 103, Lisboa 

1Frn1tt> trn lJM11il11/,1) rnico e�l:,b.•Je.-imf'olo !lO seu �· ,wn\ m, ui.ado com todo o U}O l' cúJJforlo. 11.i lo�art>S r�Sf' r,a,los pH.11 srnltoia<i:. l�s.le (ISlal1eJccinH•11tô , 111prt';:1 sú11w 11te ;1 1rnm:llla l'111l,,11t1 JH �(· r a on r:1 1;m· e, füen·a o (3!('31.10 e ll;'1 um brilho d't·�mau,�. 
·--- • 

1111 IIFi«ei3Stilfiítvll@f?! M&@ailMiliHMW 

AGEN : IA DO ' 'COLONIAL,, E:-ia agC'nda rnran rwH;t. 11}rdia11l1' um:i. medi1.:a rfm11nrr.içãP. de Q lodos de J1rgo, ios 'JUC 11o!"s: m iu1ercs�3r :"Aos. na111rae.s. Jas colonias i,c ,._ 1ugu1:zas, lt1cs e.e lll<• : indi(:lr Hlri.is flrm;1s fJU(" H' u. con mcndcm pda i;.1rn tcricd:icll", 1 rnlrir inío1rnatõcs I'ª' licul, rr:- e l'OfTIOl\ rci,,cs, en\iar ot.ih dos pntM coní'11tr.s de toJo� ts gt neros de ronulh reio l' iudus Iria. remc�:1s tlê :i.moslrô.'ls. pelo co1 rcio, compra e H'nd:1s l'or Ct n1a dos � intcres�adoR, arrcot!:111!l'nl�s de cas;1s._corop1a de rnll1ili:1s., rt'd::nn:içôc:;, 1 1 car1.1--dc csamrs, liq111dac:10 de e�polros., robrnnp tlc leUnis e rcf'ibos, �J 1 1 ohtcnçõcs de diplom:1s, ronsult.1s, lcg:lli:-::nçlio lfc dJrumento� e quacs- � -------."!"--""'!!!!!!!!!!!!!!!!!��!'!"''!!""'!!!!!!!!!!���'!.''!!!!!!!!!!!!!!!!!!.•!!!!!!!!!!!!!!!!� ..... !!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!.!!!!é!!:!!!!!!!�c'!-���= q11cr outr.:\S i11form:.içôcs e Ji:i1:wncb:,. .� .lcccililm-sc 1,,ml>cm procuratõrs forensus para prornorcr o anda- @ 

1 
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l\'UO II U\Ql'ES m: VILIIF.�,, cem as leis de �r1· modiflt.ada!I:. a"ompanhando gra-,::,�11lm<'Dtl! a d\'ilis:trão no H'U movimrnto aH·('n�io ual. �;to J1a lciíl pe1·pctua.:1. porque n5o ha :l<)l'irdad<':l C'stat"ionarias. O decreto de I dr dcx.t>mb10 tlt." 1 SG!l. que reformou a administração ci\'il das 111u,1inda� ui .. tramàrinas. foi ccrtamenle um adiantamcnlo fOlll rr�· 11eito � admiub\ratão .a111crior, ma:-. n,io rorrc:o:ponde as omssiiiade� do nu,.so dominio rolonial. \lar1daudo, cm ollttlienrfa .í praxe e�1al.k•kfilla, applir"ar n'Umi:\ ditif)l)si\·ão H'enerira a todo o ultramar o codi,-:o adminislrati\'O ele I SU não comprcbcnd�u qnc jànwis poderia. ('00$lruir·sC u111 systema org1rni �ador de admini�trat·ào ,ol, ., im1,crío de llllla eodiíi· tão mal n.·clígida, mutilada por portaria!,, i11h:rrolada tlc ttreslOti dos. lriLunaes suµerior,c:,;, t�auclor;,ult,. em Um. l'm lodas a, rl'J>:nlitôci. da m('lropole. Com pretm11 le·tiC a m'CC!<�ith.de cm que Sl' t'n<·ontra,·a o Je�is:lador de mauh:r 110 \illnnl'Jar o eo1fü:o a.lmir,i�· lralivo de UUt; não havia oulro. \s divt•r!<a,i ltnlàti· vai'i de reforma. JC.íti$. 011 11l1'no.:. distulhla,. tiuh:un 11· c;ldo :!epul1ada� no.:. arrhivo:t da.; rv111mi:-.s1le:, da" ta . 11rnra3. O c:odi;..ro admiui�lra1i\·u llC I NU, ha, ia re�i:5 lido á iova.;ào Níonnadora. e depois de t1a\·er J:rOwr 11ado a Ull'lropolc t' a� <'olonia.; duranh.· 11uasi trinla nm10:-, não podia $('r, n'aciuellc· mo111011 10, sub:!lilllido \3nlajosamente, por 11ão ha,·n. tomo h:1 hôje, unia 1.:odilkarào mNh.·rna, etal,ora1la com 104..la a madureia t tdlcxão de1>ois do uma larga di�ru:;são 1,arlamcn1ar. Não obstau1c us nltltlíílca�·ôt.�s. iolrodozida_,; pelo dC'· nf'lo de I de th'1r111lm> de IM6!l, o que é ('(' rio é cJUt' o co1 ligo tlc IS-1� não tem con:,;eguido at'liinar se 11 ·a11m•lias JNJsscs:1.Ue:1, por mai� csrorço� que :1•oham -.i1lo ('mprel(ildu., fH'la� c.::ta\·õe� ollkiac�. .\!' junla:'.4 svral•..: d(' pro\'incfa, ec1ui\'ale11le� âs jun, 
• '. 

CODIGO TYI'() DAS PROVINCl�S tl.TRA!IARINIS 5 lu �.araoii do distriCLo, 3pena.s se icem oon::s&iluido n"Çularmf'ntt na bulia portuguexa. De camara$ muni· l'i1>;1c� �ào raros os exemplares qi.e apparecom no os· ta110 de c· on)!tiluh·ào 1>erfci1a na� pro,·inrias de .\ngola e )IO(·rt1nl;fr1ue. l'ó,I� imagim1r-�· o que :1crâ um C.J• di!.('o tt'ilo para tloi:l graus de aJ1ofois1rarão, di:ttrklos e roncelfl-Oiõ, ap:>lirado a uma di,·ir.,10 ern lrc3 grau ..:. pro,·i11C'ias, cfütriclo3 e concelhos. o excculado com rodo.s o;; ,• icios originae� da iiua rcdacção, e com Co· ela" a� inter,)relafl>CS: roo1radic1oriao11 das reparliçõc.:1 f' (lo, 11·it11.111acs. por in11h·iduO$ qua$i 1odos militare:1;, 11ão rara� \'ttcs hospedes cm dirdlo adminislrath· o CrtiO poder atnrmar �V' OU:!tHlià, Qll�� até boje não 1cm havido adminisina,..lo civil 110 ullramar. por• que não romprebeudo que �eja admini$trar.io a cxccu1·ào pardal e inoomplcla de uma lei. ou rorpo de lci;,t. �c111 pen.samen10 orgaui�ador e :-y�h�malico, Jc. ,·a.tia a elli.�ilo por ruutí'iouario:1; nem se1n1)re rigoro samente di.sciplinados. 
Co:n o inluito de remediar quanto possivcl o aclual c.slatl., de oou8as, entendi ,1ue t.,.., On\'cnicnlo or;:a· nisar um oo.ligo adiub1 i:Hra1ivo que 1,o�ita ,,au1ajosa menle !uiJsliluir o de 18 de março de 1812. e que. :iCr\'indo de lei geral para o ultramar, :tolTra 1ot1a,·ia a$ modiOtaç.õcs rccl�madas pela:t círcum.s1ando.$ ('s,, peciae$ de cada pro,• incia. Xos principias ru11darncntaes em <1i1e o UO\'O codi�o as�enta ha dois 1)()ul0s <1ue dUrcrcm prorundamcntc llo .i.y�tcma actual. f'allo da organisação Jo ooosclbo do go,·erno e da j11111a geral da 1),0,·iocia. Ah� agora. o cou· �lho do governo 1cm eslado COmplelam<:nl" nas 1 "' • do.;; tuuccionario!o da prol'int'ia. Não me paroc_�we· nienle c:on1inuar e.�le srs1cma. !IUCf:nonopoJi.<l uo full� tionalii-mO to·do o 1>0dcr admini�tr,Hiq>, E' neeC$�ano 

@ mcnlo de todas as e.ousas cm quacs1ucr lribunacs ju,lic'acs ou outras � 1 0 rcpartitõc:-, p�1ra o «JUC h:rnos :t hogaJos e solicil:'HJo,cs comp<·ICnlt•s. ;· @ l'odas os rc1.cs que ,, mcumbcnc,a doi e ,cnlcs dcpcnd,, de despe-@ z:,, cn,·i:ir•se-lhc$· ha; com a lle,id:1 ;.1ntececl('m::ia, :i nol,l tfe:-sa impor f2 • t,rncia. ., j l l la pe•soal ins1ru,do e dc11d.unc111,; cdu,,do pai·a scn ir de guia 11 ,,os chcnlcs <1ue d�st·onheç:'1m 1)$1,o:i , o <1ual 1r-a 5 éhcgada dos ,:ipo-1c� e comboios. f.- ,c,Hlo,os 11hta.ll,1r e:n ho1cl aprop1iado ou l'M;a par-i llcular, (111.1ndo J>ara C':sse fim $C rctclm, tom an1c.::i 1�;:ifi.o o rr:-peclno :n 1:,o, sendo c:-te :-c1 ,1co �r:\lu110 àO:t a�s,gnante:- do Colonial, 
l 

T0<la a oorrt,1l-Ondrn 1a l'Clatila á og,,nc,a Jo Colonial deve se, JingiJa ao H·u 
D I  C JI �TOR . , . ,( 

1 
li lü·ffi N ''
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i, 11\'GIE\E E !IOLESTUS I' 

OE �El\llOIIAS E CRE \i\Ç4S Clinicu gert'll e Porto8 
A. Aurelio da Costa Ferreira 

e A. d� Barros Castro 1h13 do Ouro, u.• UO, 2.• - Tcl1pho11e 1813 
o <> 

1 



.'li•rriman, �1,reci·rn(l1J li" lla, 1:,. 
O Or�IO !Olo dJ C 1lo.m1 4Jo C IJ . .), 

1da ;idrogava a doutrina dé um irn· 
.J o tt.i:.lu S(lbre bri111a11tc� e rrb�"· 

PRACA DE LISBOA 
, 

éotà9âo dos papeis coloniaes 

Do 26 • 3 dê setembro d• de 1901 

lJ1 s1.1oiç..o do -:al/1,N''I Valor 
aomiot.l 

-

,\ -a::�i da t�'l1p. • da Zam-1 
46500 wr.1.i td, \.6,:i,o, .. ..... 

!\,r,.J,i: � do Dar,� Narional 
90,SOOO tllmn,r',o \d. 001/, ... 

Accir:'s da .�.,rnµ.• .\',ricola
l dr C:aze·,go . . ..... 

Acc;�, dit (.t'lrop. • do lSS. de 
iíO.SOOO \lui;a1nMf!11A 1_11. '1( $) .. 

.\rc1J,, da Corop. • Je Mo· 
,1,S.,00 ç>mbi,11•e /d. \O:J O) .... 

Arçi'M'1 da C,;1opa hia do 
UõOO f.u.,ho .•.•• 

OhnRa,ões do JO J Nacio-
na:I l'linmarino, ooup ... 90,SOOO 

Obr1irai:oes cl nar o Nacio-
906000 n:tl rnr,::....1 1 r- e. hyp •• 

Ollri�1·l'it� Ja e .,, ,.• dos C. 
90,IOO() •1l'i r . .\ A 1 

luta e ullimas cou�s 
VeocimeolO J di�:�::.��s 
e :r:iA!���. 4f:iJib�� .. 

30,807 'lôOOO 
27,8,07 9,6o<)o t.'sem. 906 'l,700 
'lS,807 16700 1 
'U,801- .1,,SOOO .1 Oiv. llM 

30,8-07 363,;o Div. 99 �/i\!�O 
26 8-07 6-0õO 7º/o, ouro 

Jao.•.Julho 4'/• 

29-807 926200 /an.'-Julbo 6 .,, 

30·8-07 �b200 1 Jao.•,Julho G '/t 

O C:OJ,ONIAI� 

NECROLOGIA 
S. A. o Princi pe Real em Lo anda 

JULIO !!ARQUES 08 VILIIE�A 

chamar o elemento indlgena ás funcções publicas, la· 
zendo,o interessar nos negocios da colooía. �·este 
senlido o conselho elo go\1erno passa a ser constitui. 
do por oito vogaes de nome.ação régia, devendo sem
pre ser representado o elemenlo indigena pOr dois 
,·ogaC!, escolhidos sem distíncção de raca ou de religião. 

A jun1a geral da pro,·Ulcia. cm ve, de ser coosti· 
lulda, na sua quasi totalidade por funccionario�. que 
mal podem harmonizar a indepeodencia do seu ,,010 
com as cxi_gencias das funcções que exercem, passa 
a ser composla plenamente de membro$ eleitos dire
ctameote pelos concelhos da provincia. São eleg-h'eis 
todos os que sabem ler, estre,·er e contar, qualquer 
que seja a rar,a a que per1enr.am, ou a religião que pro· 
rcs.ero. 

No dia em que, pí':" exemplo na lndia, a mai:; 
adeantáda das nossas �Rses.sões, o gentio e o mouro, 
o brabmanc e o sudra, forem t.hamados ao cxercicio 
das runcçOO.s publicas, reconhooida a sua igualdade 
cMI e potiliea perante a lei, aqueUa provincia não 
serà apenas uma colonia, em que o funcciooalismo 
conslitue um patriciado mais ou menos humaname.illC 
exercido sobre uma tlas11e de cidadãos oondemnados, 
desde secu1os, à uma capí1Js.cJirninuição absorda. �o 
conselho do go\'erno, na junta geral, no exercicio das 
funcções das camara.s municipae.s, o projeeto não re· 
conhece differenca.s de religião nem de castas; re<:0-
nbece apenas cidadãos sob o dominio da soberania 
1>0rloguez.a. Nas corporar.ões admiuislrativas da pro· 
víncia e do c., ncelho, as raças, votadas ao o�s�uran
llsmo pelos preconceitos das velhas 1r�d1�es do 
Oriente, aprenderão a exe�er e a ter consc1ene1a dos 
seus direitos. O novo ood1go será para ellas escola e 
c�t.P.cismo do liburdade. 

TEEATROS 

,lardint do lhcalro li. Amelia 
Ct>nlinua cm mvt1a o anima10fraJ>hO io:

lalla:lo no amplo e delicioso Jardim de in 
verno do ll1catro D. Amelia. 

O o:-pee11cuto comera ãs 8 hor:1:1 e m(·ia 
da noill' e cslá cm set-�ào pcnna1i.•n1c :ill· 
b t I horas e meia lendo o cspN'lalh.1r 

11lirí'itO a 3$$islir a lodo o csp('eiarulo. 

COOIGO AOMINISTRATIVC.,. 
DAS 

PROVINmAS ULTRAMARNIAS 

Se,,Aor:-0 goyerno de 18(;9 rC'J>resenta segura• 
mente uma das epocbas mai3 brilhantes da hi$loria 
da administrarão do ullramar. l'm homem, cujo la· 
lento na complexidade tias :mas mauiresla('-Oes abra
can a um tempo os ma.is Y3Slos e ('Ompliéados 1>ro 
blemas da administrarão colonial, geria então a pasta 
da marinha e ultramar1 1>0udo ao :5eniro do seu pai, 
a robusta energia do seu espirito. f;' rara a in$1ilui 
çio, rarissima a lri da n,odcrna ad1oinistrarãv da:. 
oolonias 1>ortus:uoiail, cm que se não enconlrc o nome 
ele Rcbcllo da su,·a. 

' 
•j), 

Modificar a admínistrarão colonial nos seus organis 
JJlOS principaes. é quasi sempre revogar ou allorar 
uma lei do precfaro esladi!!la, que conl1ecia admira 
\'elmente a governação uUramarioa na ,·asla encyclo 
pedia tios seus scn1iços. 1.-:sta consideração servfa de /1 
per si sufficiente para intimidar os mais auda,.es, se 

:,i sobre ella não prtp0nderasse o principio indjsculivel 
de que� sujei1as á evolu1�ão do �pirilo humano, care• 


